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RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNOA
RECORRIDO: ISTÊNIO DANTAS MONTEIRO
CONSELHEIRO RELATOR: ROBERTO SALES FARIA

EMENTA - NULIDADE PROCESSUAL.
Ato praticado extemporaneamente. A remessa
do encerramento da ação fiscal, deu-se em
prazo posterior ao sessenta dias determinado
pelo art. 88 da Lei 12.670/96, em vigor
quando dos trabalhos fiscais. Confirmada a
decisão anulatória proferida pela instância
singular, tomando por base o art. 32 da Lei
12.732/97, por maioria de votos.

RELATÓRIO

Acusa o auto de infração em apreço, o fato do contribuinte acima
identificado haver efetuado a aquisição de mercadorias durante o exercício fiscal do ano de
1997, sem a devida cobertura fiscal, fato este constatado através de levantamento
quantitativo de estoque.

Os autuantes anexam aos autos os documentos que formalizam a ação fiscal.
O contribuinte apresenta defesa a acusação constante dos autos, em que se

posiciona pela nulidade do feito fiscal em suas preliminares e quanto ao mérito, a
improcedência do auto de infração.

A julgadora singular decide pela nulidade do feito fiscal, tendo em vista a
extemporaneidade do ato praticado pelo agente fiscal, haja vista a data da postagem do
encerramento da ação fiscal, haver extrapolado o prazo de 60 (sessenta) dias previsto na
legislação para a conclusão dos trabalhos de fiscalização.
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Juntado ao processo, os despachos de ordem administrativa com relação a
notificação feita ao contribuinte para conhecimento da decisão proferida pela instância
pnmerra.

A Consultoria Tributaria através de parecer adotado pela Procuradoria Geral
do Estado, sugere a manutenção da decisão monocrática de nulidade da ação fiscal,
entendendo como extemporâneo o ato praticado pelo agente fiscal como decidido pela
julgadora singular.
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VQ'{UOORELATOR

ALei 12.670/96 que vigmava à época da ação nscal,detenninava em se\!
arL 88,.VERBIS:

" Art. 88 - As ações fiscais começarão com a lavratum do Termo de Inicio
de Fiscalização, do qual constará. a identificação:

I - do ato designatórie;
II - do projeto de fiscalização;
In - dó cóntribuinte;
IV -da hora e data do início do procedimento;
V - de livros, <wcumentós e ãtquivós eletroniõós neêessáriós à ãÇãó fiscãl, e

do prazo em que estes deverão ser apresentados_
- ~ 10_ Lãvtãdó ó Tetmó de Iiiíêió de FiscãlizãÇãó, ós ãgentesdó Fisõó terão o

, prazo de 60 ( sessenta) dias para conclusão dos trabalhos,- contados da-data da ciência do
_ sujeitó PãSsivó, prórrõgável eSte ptãzó pór 30 (trintã) diãs, ã êritériõ dã ãutõridãde que
" determinou a ação uscal, desde que o sujeito passivo seja devidamente cientificado."

- O procedimeJí1;Oãdótãdó pelós ãgentés fiSéms nó presênte próêeSSó, foge
completamente das normas processuais existentes e que norteiam, a relaça.ofisco-
cóntribuirtté.. O Iiiãicõ tempótãI pãtã õ enceftãrtíentó dós ttãbãlhõs fiscms referentes ãó
Termo de ínicio de Fiscalização lavrado no dia 26 de maio de i999 e dado ciência ao

, cóntribuiJí1;ênó diã 27 de mmó dó Iiiesmo ãrió, seriã em dãtã de 26 de julhó dó Iiies:moãIió;
: tendo em vista que os prazos são contínuos, conforme o contido nos artigos 28 e 29 da Lei
- 12.732/97.

Nó entãfltQ,ãIãvtãtutã dó TefIiió de CõnClusãó e dó ãutó de ilifrãçãó, fó1'ãrti
preenchidos com a data de 21 de julho do ano de 1999, mas a remessa dos mesmos para o

~.contribuintê ãtrãvés de Avisó de RéCepçãó, ócórreu ãpenãS nó diã 04 de ãgóstó, portãritó,
~ após o prazo estabelecido no art. 88 da Lei instituidora do ICMS no Estado do Ceará.

- O S 4° do art. 821 do Decretcr 24.569/97 que trata da regulamentação
~ referente -ãó- desenvõlvimentó dê umã ãÇãó fiSéãl, rezã quê: " O Piãzó de conClusãó dós
, trabalhos de fiscalizaçaoa que se refere o ª 20 deste artigo, na hipótese de a notificação ser
efétuãAã ãtrãvés dê Avise de Recepção (AR) terá êomo téfIiió fiiíãl ã dãtã de suã postãgêm
- no correio."

Diante do fato -acima descrito, encontra-se caracterizadanos autos questão
. pr~udiêiãl ã ãIiálise de méritó, Iiiótivãdã pelá irtobsérVâiíêiã dã legislãçãõ processuãl Pãfã ã
.~constituição do lançamento do crédito tributário.

Em conseqiiênciade tal fato, temos um ato nulo e ato nulo é o que nasce
ãfêtãdó de vício iiísãliável por ãusênciã óu defeitó substãiíciál em seus elementos
constitutivos, ou procedimento fOrmativo. Segundo l-telyLopes Meirelles,"a nulidade pode
ser explícifâ, ou virtliãl. Explícitã qliãridó ã lei cominã expressãítienté, iiídicãtido os vícios
que lhe dão origem; Virtual, quando a invalidade decorre da inmgência de princípios
específicós d~ireitó público, reêõooecidos Põf interpretação dãS nofifiãSconceífientes ão
- ato. Em qualquer desses casos porém, o ato é ilegítimo ou ilegal e nao prodúz qualquer
efeito válidP pelã evidente tãZão de que não se pode ãdquítif direitos êóntfã ã lei.".
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Do exposto, concluímos que os atos praticados' rora das normas e dos
procedimentos preyjstos na legislação, possuem erros insanáveis- quando traduzem
prejulgamentos, incompetência, falta de disposição legal, etc. A cmnpetência do agente
fiscal não se reveste do poder de querer, mas sim de poder ser, segundo as norma.s legais.

Daí entendermos que o ato nulo é aquele que nasce com defeito em seus
elementos constitutivos de vicio insanável, sendo o mesmo ilegítimo, não produzindo
qualquer efeito que possã vãlidá-lo, peló sÍItiples fãto de que o mêsmo nãõ podem ãdquirit
direitos contra as normas-da lei -

A norma que determina o desenvolvimento de uma ação fiscal, explícita em
suã essênêiã o piãzo pãtã ã prátiêã dó ãtó, nãó sendo possível ã rêãlizãçãó de quãlquer

- procedimento fiscal sem a sua observância, como no caso especínco,em que os agentes-
_ real~ãtãiíi tódó um trnbãlhó fisêal nã empresã, enêefi'âtá:iíi ã fiscalizãçãó é -remétetãiíi
conforme constada postagem da correspondência, em data posterior a 6Õ(sessenta)dias,
ptãzO lim~é pãtã ã córiêlusão de seus trãbãlhós. ;

" Como se óosetvã dãSpeçãs êónstãIites dó presente procêssó, o teptesentãrtte
do fisco e~tadual não póderia lavrar o auto de infração e envÍa.,lo sem obedecer aos

- êomãrtdós inerentes ãó desenvolvimento de uiíiã ãçãó fiscãl, estãIidó pois impedido nos
termos do art. 32 da Lei 12.732/97. -

o ato praticado nos autos é nulo por contrariar as normas contidas na
-legislãÇão vigente. Comó se vê, ã Cónclusãó dã ãçãó fiscãl encóritrn-se desprovidã dós
elementos formaÍs necessários e condizentes para que surta seus efeitos legais.

Diante do exposto e por restar provado que o ato administrativo em exame
pãdêcê dê nulidãdê irisãriávêl, pór nãó ericóritrãt ãiíipãtó riã legislãção quê póssã sustêntá-

: 10, é que voto no sentido de conhecer do recurso oficial, negar.,lhe provimento, no sentido
: de êotífiftliãt ã decisãó -ãosolutóriã profêridã pelã instâiiCiã sirigulât e em gtãu de
~ preliminar, declarar a nulidade da presente ação fiscal, acompanhando o parecer da Douta
_: PtóCurâdoriã Getãl dó Estãdo.

Éóvótó. QJ
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, - RESOLVEM, os membros da la cÂMARA DO CONSELHO DE
:: RECURSOS TRlBt.JTÁRIOS, por maioria de votos e de acord~ com o parecer da Douta
~ PróCufàdoria Géfâl do Estado, coiiliécéf do récutSo oficial, tiégãi-llié pfovimétito, tio
" sentido' de confirmar a decisão declaratória de NULIDADE prolatada pela mstâiIcÍa-
:. sÍtigulãi, ém :fàcé dãéxtémpofãIiéidadé do ato praticado pélo ãgétité fiscal, éIh
.- desobediência ao parágmfo 4° do art. 821 do Decreto 24.569/97. Votaram contra- a
.: préliminat;Jlé tiulidãdé os Cotiselhéitôs Alfrédo Rogério Gomés dê Brito é MãiCôs Silva
Montenegro.

CONSULTOR TRIBUTÁRIO

SALA fiAS SESSõES fiA tã CÂMARA fiE JtJLGAMENTO fiO
, CbN8ELlIO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, êm Fottaleza, ãos D~ {\ de 2.001.
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r CISCO Paixão Bezerra Cordeiro
PRESIDENTE
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